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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026-GM 

A Secretária Municipal de Planejamento, Gestão e Inovação - SEPLAG, Secretaria Municipal de 

Educação — SEMED, Secretaria Municipal de Assistência Social — SEMAS, Secretaria Municipal de 

Saúde — SESA, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos — SOSP, Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Trabalho - SEDET, Secretário Municipal de 

Cultura e Turismo — SECULT, Secretário Municipal de Esporte e Juventude — SESPORT, Instituto 

Municipal de Meio Ambiente — IMMASB, Superintedência de Trânsito — SUTRAN, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, a qual será conduzido pela Agente de Contratação/Pregoeira, Ana Adília Maia, 

designada nos termos da Portaria nº 036/2025 de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de 

apoio também designada formalmente, para a escolha da proposta mais vantajosa, constituindo o 

objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS 

NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS A LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D.). bem como SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 

ESPECIALIZADOS EM GESTÃO, MONITORAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS - DA LEI GERAL DE 

PROTAÇÃO DE DADOS — LGPD, CONFORME LEI 13709 DE 2018. A presente contratação dos serviços 

tem como amparo legal no dispositivo da Lei Federal nº 13.709 DE 2018. PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, 

observadas as normas e condições igualmente estipuladas neste instrumento e seus anexos, bem 

como as disposições contidas na Lei Federal nº 14,133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - LeiGeral | 

de Proteção de Dados). É / o y 

| 
f 
f f f 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: kS 1.046.800,12 (um milhão, quarenta e seis mil, | 

oitocentos reais e doze centavos). Ê 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08/07/2026 às 08hs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
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1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 

ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS UNIDADES 

GESTORAS A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D.), bem como SERVIÇOS TÉCNICOS 

JURÍDICOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO, MONIFORAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS - DA LEI 

GERAL DE PROTAÇÃO DE DADOS - LGPD, CONFORME LEI 13709 DE 2018. 

1.1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO; 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - www licitamaisbrasil.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída > responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los «atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registrostão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento, 

da habilitação. TATA 

2.5. Será garantido às licitantes enquadradas co'no microempresas, empresas de pequenó porte e 

cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Fed: ral nº 11.488/2007, como critério de desempate, 

preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu 

Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas e Lei Municipal nº 10.350, 28 de 3 

maio de 2015; no Decreto nº 13.735, de 18 de jansiro de 2016 (atualizado). 

2.6. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em 
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declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de preferência previsto em 

Lei. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico vu do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornee. mento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio; responsável pela elaboração do projeto básicoou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; | 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, o tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, «olateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

l 
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; : X 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando Nessa condição; 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 18, do art. 98, da Lei nº 14.133,de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, corn o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão ['articipar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou ve gestão do contrato, desde quesob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidajle. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as ei presas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidadesou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessc: ia técnica. R 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
Y 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostase N 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições cuntidas no edital e seus anexos, bem como de que ç 

a proposta apresentada compreende a integra'idade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Feder: , nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas y 

convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos 2m trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não ex, 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 
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aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Consiituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição 

Federal; ' 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa dev: rá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecic os no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. o 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Compuementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus crts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14,133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nositens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas pjoduzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. E : | 

3.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO /MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E 

ANTICORRUPÇÃO - ANEXO IV) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e (o 

fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto | DRVAS 
y, q 

| 
| 

/ 
/ 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto / 

contratual. (o 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de . 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etap;1 de apresentação da proposta e dos documentos 
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de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.10. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de difer :nça de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermadiários quanto em relação ao lance quecobrir a 

melhor oferta; e. á 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de lesconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fare de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de closconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em particip:r da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se rasponsabilizar pelo ônus decorrente da perda de | 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. Olicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. | 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta meduinte o preenchimento, no sistema eletrônico, d 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor do item, multiplicado pela quantidad : total de cada item de cada lote; 

x 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotado rderá ultrapassar o valor de referência da presente 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe: 

Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance tinal deverá atingir preço inferior ou igual ao limite 

máximo constante do TERMO DE REFERÊNCIA. C:so não seja realizada a disputa de lances, a licitante 

que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo 

acima especificado. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas n: proposta vinculam o licitante. 

4.4, Nos valores propostos estarão inclusos todc's os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. ' 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigitoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o N 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quan:lo requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua / 

apresentação. ke ' 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de/ | 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; J 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pe.o Tribunal de Contas competente, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequência:;: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos “ermos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e fa empresa contratada ao pagamento dos prejuízos b 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfat, tamento porsobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Deverá ser anexado juntamente com a proposta inicial a garantia da proposta, exigida 
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conforme instruções a seguir: o 

a) A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de Eré habilitação. 

4.11.1- A garantia de proposta será de 1% (um p:r cento) do valor estimado para a contratação. A 

garantia de proposta poderá ser prestada nas seg :intes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida sública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

a.1) Para caução em dinheiro segue conta do município: (Conta Corrente): 52077-2; (Agência): 2253- 

5 - Banco do Brasil S/A; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. , 

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for dec.arada fracassada a licitação. 

e) Implicará execução do valor integral da garant à de proposta a recusa em assinar o contrato ou a , 

não apresentação dos documentos para a contratação. 

f) O não atendimento do disposto no item 8.5.1. ensejará a desclassificação do licitante. 
(a 

g) Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na licitação, N 
wi 

qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 90 (noventa) dias além da validade da proposta 

e revalidado na mesma condição pelas prorrogaçúes que porventura houver. 

h) Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se 

tratar de fiança bancária junto ao Banco Centrai do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 

498/2011 - plenário. , o 

/ 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO D/.S PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: | / 

5.1, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

f 
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5.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de lance. 

5.2.2. A desclassificação será sempre furdamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os prrticipantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. º 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. | 

5.6. O lance deverá ser ofertado levando em cansideração o valor do quilometro de cada item dos 

lotes. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sisterna. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto al 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta N) 

deverá ser conforme inserido na plataforma. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze | 

segundos após o registro no sistema, na hipótese, de lance inconsistente ou inexequível. ná 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o niodo de disputa adotado. /) 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, os / 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. | 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quanco houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre ce houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi
ca 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fi
nal 

de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferen;a em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), € Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõe
s. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lanc
es 

intermediários. 

5.13. No caso de desconexão com o Agente “e Contratação/Pregoeiro, no decorrer 
da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas d
e pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
 à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nes arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº
 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 13.735/2016. | 

5.15.1. Nessas condições, as propostas de micrsempresas e empresas de pequeno porte que 
se N / 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento; acima da melhor proposta ou melhor lance serão
 

consideradas empatadas com a primeira colocada. Y 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
 uma, | 

última oferta para desempate, obrigatoriamente “m valor inferior ao da primeira colocada, no pr
azo Ev 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, coitados após a comunicação automática para tanto
. “J 

5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e e
mpresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele inirrvalo de 5% (cinco por cento), na ordem de N 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4. No caso de equivalência dos valores: aj:resentados pelas microempresas e emp
resas de 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP
 62930-000 
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela «ue primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.16. Só poderá haver empate entre propostas ig.tais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta crdem: 

5.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitar tes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2. Avaliação do desempenho contratt al prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cada:trais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada |referência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 4 N 

5.16.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidadé 

da Administração Pública estadual ou distrital lici ante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou/ 

entidade de Município, no território do Estado era que este se localize; 

5.16.2.2. Empresas brasileiras; | 

5.16.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.2.4. Empresas que comprovem a prática de: mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. | Noz 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro “j 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá neguciar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.17.1. A negociação poderá ser feita com os dgmais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colucado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do «reço máximo definido pelaAdministração. 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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5.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.17.3. O resultado da negociação será divulgad> a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. | 

5.17.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solici:ará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas,envie a proposta adequada ao 'iltimo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados., 

5.17.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

f o, 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: ) 

provisoriamente classificado em primeiro lugar tende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/:021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes c:dastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em r"ome da empresa licitante e também de seu sócio J 

majoritário, por força da vedação de que trata o rrtigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do “icitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. N 

6.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento Nas 

similares, dentre outros. 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 4 

6.4. Caso atendidas as condições de participação será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificad;» em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente «le Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. » 

6.6. Verificadas as condições de participação e ds utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto eà compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. l 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: ( / 
VAN 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; xe 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas ce. ntidas no Termo de Referência; / | 
f 

i í 
É 6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paraa 

contratação; | | 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstra da, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisc!er outras exigências deste Edital ou seusanexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é inilício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor oi:;ado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que triita o caput, só será considerada após diligênciado 

Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valc;r da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, em 'reitada por preço global ou empreitada integral, 5 x 

“ 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçãodo valor global de 

estimado; É . 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2,121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela stiperação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou enbaixadas. 

7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitção poderão ser apresentados em original ou por [/ 
| 

cópia legível. Ap 

E
s
 E
 

| 

7.4 Será verificado se o licitante apresentou decla tação de que atende aos requisitos dehabilitaç o. ] 

e o declarante responderá pela veracidade das ir/ormações prestadas, na forma dalei (art. 63, |, da” 

Lei nº 14.133/2021). 

7.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da | 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

oe . ) . A R - 

assegurados na Constituição Federal, nas leis tratralhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. à | SN 

7.7 A verificação pelo Agente de Contratação/Pr: goeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio Ingal de prova, para fins de habilitação. 

Ce ue o / 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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7.7.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato. 

digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação/Pregoeiro. 

7.7.2 Na hipótese de a fase de habilitação antececar a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º do art. 36 e no 8 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.3 A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

4 

7.7.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.7.5 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação dz propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relição a todos os licitantes. | / 

7.7.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a VÁ 

apresentação de novos documentos, salvo em sed: de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN/ | 

73/2022, art. 39, 549); 

A) Complementação de informações zcerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária pa-a apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

B) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das , 

propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habilitação, » Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de E 

habilitação e classificação. J 

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta sussequente e assim sucessivamente, na ordem de É 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. s, 

7.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante = 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem — 

/ 

x 

í nn” 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT po, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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anterior. 

7.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.518/2015). 

7.12 Quando a fase de habilitação anteceder a c»: julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à haklitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS: o 

8.1. Ainterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o ato de habilitação 

8.3.1. Aintenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; y 

+ / 
8.3.2. O prazo para apresentação das razões revursais será iniciado na data de intimação ou fe) 

A 

ou inabilitação do licitante: z 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4, Os recursos deverão ser encaminhados em c:mpo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a à 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo Je 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, 4 qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10 As 

Sn
es
 

Y 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. JS 
VA 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTEÍCE, CEP 62939-000 
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade sup::rior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da 

licitação e homologará o procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES; 

10.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito naforma 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao últ'mo lance ofertado ou após a negociação; . 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da »roposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1,2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;/ 

10.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 3 

10.1.2.9. Fraudar a licitação , 

10.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial 

quando: 

10.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformida:le com a lei; 

10.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgnmento; 

10.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT:.O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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10.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustriir os objetivos da licitação 

10.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º «la Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devidoprocesso 

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampa defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 

as seguintes sanções, sem prejuízo das responsalilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

“10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar é bu contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.5. A multa será recolhida em percentual c:: 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo definido pelo setor competente, a contar da comunicação 

oficial. | / 

10.2.6. As sanções de advertência, impedimentc de licitar e contratar e declaração de inidoneidade l 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.2 7. Na aplicação da sanção de multa será acultada a defesa do interessado no prazo de 4 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.8. A sanção de impedimento de licitar e conttatar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos te-:mos do 84º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito d: Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do 8 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja dur: ção observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. , 

10.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o contrato ou a ata de registro de preço, = 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equiva:2nte no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1, caracteriza o descumprim.anto total da obrigação assumida e o sujeitará às 

A 
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penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 155, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

10.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de ébril de 2023. 

10.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e dans junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO [E ESCLARECIMENTO: 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antesda data da abertura 

do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

PÁ . 

, RUVA 
: PAVAN Cia 

certame. AY 
7 

/ Í 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitad” ao último dia útil anterior à data da abertura do V / 

Í 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, / 

t
r
e
m
a
 

devendo ser enviados ao (à) Agente de Contrataç: :o/Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores. / 

à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, através da 

Plataforma Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrisil.com.br, conforme subitem 8.3. 

114. O (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à irapugnação é medida excepcional e deverá ser ) 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. a 

11.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a for nulação das Propostas de Preços. 

12. DO PAGAMENTO 
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12.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Anexo Ill - Termo de Contrato. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O prazo para pagamento ao contratado e as “lemais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Anexo II! - Termo de Contrato. 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do objeto da presente contr::tação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme disposto no 

art. 117 da Lei 14.133/2021 e nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será autr maticamente transferida para o primeiro dia útil 
Í Í 

i 
t 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

j 

contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão O À 

horário de Brasília - DF. . ov 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não com nrometam o interesse da Administração, oprincípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, resp;nsável por esses custos, independentemente da J 

condução ou do resultado do processo licitatório. J 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nes:e Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinícioe q 
t 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 6 vencem os prazos em dias de expediente na j 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

Ce pai í 
AT Rd f 
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do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições ceste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponívei:, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) “https://www.gov.br/pncp/pt-br” e endereço eletrônico 

“https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/' — Site da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ce, 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/inder php/licitacao/abertas - Portal de Licitações de 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará e no site da Plataforma Licita Mais Brasil -— 

www licitamaisbrasil.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e feitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS | 

ANEXO Ill- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

Limoeiro do Norte/Ce, 15 de junho de 2026. 

/ 
/ , 

do Norte - a. 

JOSÉ LIMA! MALVEIRA JOSÉ WILSÓNTOURES ASSIS 

Secretário Municipal deiEducação - SEMED Secretário de Obras'e Serviços Públicos — 

| sosP 
i / 

PÁ A 

a | (O empleo 
EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO PÂMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 

Secretária Municipal de Saúde - SESA Secretária Municipal de Planejamento, 

Gestão e Inóvação — SEPLAG 

Y 
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ANA MARIA ALVES ALBUQUERQUE / ANTONIO GILIARD MENDES MOURA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SECULT 

Empreendedorismo e Trabalho - SEDET 

Ê / E 

LUCIANO PEJGASTRO CHAVES Jósamar DA SILVA CASTRO 
Superintendente de Meio Ambiente — IMMAB 

/ Superintendente de Trânsito - SUTRAN 

q 

UA 1 
o DILMAR AMARAL SILVA 

ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA Secretário Municipalde Assistência Social - SEMAS 

Secretário Municipal de Esporte e Juventude - SESPORT 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000
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DE PROJETO COM IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA LEI GERAI. DE 
PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D). - SESA SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍD.COS 
ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO COM IMPLANTAÇÃO E 

ADEQUAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D.) 

19 | SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO) DE SERVIÇO 1 

PROJETO COM IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA LEI GERAI. DE 
PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D). - IMMAB SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDIZOS 
ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO COM IMPLANTAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D.) 

20 | SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO COM IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D). - SEPLAG SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 
ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETO COM IMPLANTAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (L.G.P.D.) 

TOTAL LOTE UL. co: 1.046.800,12 

TOTAL GEP AL: 1.046.800,12 

26.666,67 26.666,67 

SERVIÇO 1 44.666,67 44.666,67 

1.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos scc:iais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrs necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

1.1.3. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade emo parâmetros 
: | 

dispostos no art. 23, 818, inciso Il, da Lei Nº 14.133/21. 

1.2. DO DETALHAMENTO DO SERVIÇOS A SEREM EXEC JTADOS: 

+ f 
K| f 

: x À ENTREGADO ||, 
FASE DETALHAMENTO DOS SERVIC;)S/DESCRIÇÃO " 2 PROJETO 

12 ETAPA - APRESENTAÇÃO/ CONSCIENTIZAÇÃO Média por fase 

Encontro, presencial ou online, com os servidores e colaboradores do órgão para a devida | 20% vinte por 

01 apresentação e conscientização acerca da Lei nº 13.70:/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados | cento do projeto 

(LGPD), a fim de familiarizá-los sobre a importância d:: norma e sua aplicação. 

28 ETAPA - MAPEAMENTO 
“ Realizar o mapeamento dos dados pessoais e dc' atual cenário do órgão em relação as 30% trinta por 

exigências da Lei Federal nº 13.709/2018 — Lei Seral de Proteção de Dados Pessoais, cento do 

contemplando as seguintes fases: projeto 

* Mapear, por meio de entrevistas com os responsá reis indicados pelo órgão, os processos e 

fluxos que tratam os dados pessoais e quais os controles de segurança, técnicos, 

administrativos e operacionais, utilizados, além Je quais políticas e procedimentos são 

utilizados no controle desses fluxos e tratamento: de dados pessoais, “ analise de cultura 

organizacional”; 
“ Levantamento dos contratos existentes (pessoais, prestação de serviços, licitatórios) e sua 

conformidade com a LGPD, identificando a nectsidade de atualização ou inclusão de 

cláusulas contratuais; 

» Elaborar o inventário de dados, detalhando os dacios pessoais coletados, área e processo 

que o utiliza, fluxo(s) de tratamento(s), identificaçã:: de sensibilidade, finalidade, base legal 

de tratamento, prazo de retenção, local de armazenamento e controle(s) de segurança. 

32 ETAPA - DIAGNÓSTICO E PLANO DE ADEQUAÇÃO 

« Elaborar relatório de diagnóstico identificando as .,ão-conformidades no tratamento dos 20% vinte por 

dados pessoais, bem como, plano de adequação a todos os artigos previstos na LGPD, cento do 

02 

03 

Em Vá 

MANDA E 
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contemplando as seguintes fases: 

Recomendações para adequação: 

Indicação de papéis, funções e responsabilidares que o órgão deverá estabelecer 

(controlador, operador, encarregado); 

Indicação das alterações contratuais necessárias (pessoais, prestação de serviços, 

licitatórios); = 
Indicação dos processos e documentos que prezisarão ser criados e elaborados para 

adequação a LGPD; 

Recomendação e descrição de procedimentos pa-a o exercício do direito dos titulares de 

dados previstos na LGPD; 

projeto 

42 ETAPA — IMPLANTAÇÃO 

04 

Apoio para a implantação do plano de adequação, bem como a elaboração dos documentos 

necessários e demais etapas: 

indicação, orientação, recomendações e apoio E ara que o órgão tenha condições de 

elaborar e instituir: 

Comissão de Implantação e Gestão de Proteção de Dados; 

Regulamentação e aplicação da LGPD; 

Encarregado pelos Tratamentos dos Dados — DPO; 

Termo de uso e Política de Privacidade de Dados Psssoais; 

Programa de Governança em Privacidade de Dados Pessoais. 

Indicação, orientação, recomendações e apoio para que o órgão tenha condições de 

elaborar e instituir políticas e documentos de proteção de dados, como: 

Política de Segurança da Informação; 

Plano de Resposta a Incidentes de Segurança e Privacidade; 

Política de Acesso e Classificação de Dados; 

Código de Conduta e Integridade; 

Termos de Confidencialidade e Sigilo com os prestadores de serviços e servidores. 

Orientações acerca da criação do menu sobre Lei Geral de Proteção de Dados junto ao portal 

da transparência do site do órgão, contendo as infoimações necessárias conforme a LGPD, 

tais como os dados do Encarregado, Documentos « e Canal de atendimento ao titular dos 

dados 

> 

20% vinte por 

cento 

projeto 

do 

52 ETAPA - MONITORAMESTO 

05 

Gestão de direito dos titulares, com o apoio ao órftão controlador na garantia dos direitos 

dos titulares estabelecidos na política de privacidade, suporte no relacionamento com os 

titulares dos dados, bem como a recomendaçãe e descrição de procedimentos para o 

exercício dos seus direitos conforme a Lei Geral cd: Proteção de Dados — LGPD, e, suporte 

nas respostas às notificações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados; 

Avaliação de conteúdo, documentos e informações no tocante a dados pessoais que serão 

tratados, respeitando os princípios da LGPD, bem como auxiliar no processo de tratamento 

de novos dados percebidos pelo órgão, desde sua coleta ao seu descarte; 

Atividades de monitoramento e documentação; 

Orientações acerca das medidas Administrativas e Técnicas para a segurança e proteção dos 

dados; 

Esclarecimentos e orientações acerca dos proculimentos adotados pela Lei Geral de 

Proteção de Dados — LGPD, e suas futuras atualizações; 

Revisão continua de Documentos, Políticas e Nornins relacionadas a Gestão de Dados; 

Conscientização e treinamento contínuos junto aos servidores, colaboradores e parceiros 

do órgão; 

Orientações e acompanhamento junto aos agentes de tratamento, em especial ao 

Encarregado/DPO do órgão. r 

Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que permeiam os 

tratamentos de dados realizados pelo órgão 

10% dez 

cento, 

projeto 

por 

do 
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2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação dos serviços técnicos jurídicos especializados na elaboração de projeto de implantação e 

adequação das unidades gestoras à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) se faz necessária para garantir a 

conformidade das atividades realizadas pelas diversas sécretarias do município de Limoeiro do Norte/CE com 

a legislação vigente. A LGPD estabelece regras e diretrizes para o tratamento de dados pessoais, visando 

proteger a privacidade e a segurança das informações dos cidadãos. Portanto, a contratação desses serviços é 

fundamental para garantir a segurança e a transparência no uso dos dados coletados e armazenados pelas 

unidades gestoras. | 

Além disso, a contratação dos serviços técnicos jurídicos especializados em gestão, monitoramento e proteção 

de dados da LGPD é essencial para assegurar que as práticas adotadas pelas secretarias municipais estejam em 

conformidade com as exigências da legislação. A Lei Fedsral nº 13.709 de 2018 estabelece diretrizes específicas 

para o tratamento de dados pessoais, impondo responsabilidades e obrigações aos órgãos públicos no que diz 

respeito à proteção das informações dos cidadãos. Dessa forma, a contratação desses serviços visa garantir a /) 

AA 
f ty “ 

N AA 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO LOTE ÚNICO E NÃO APLICAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE PARA MEIEPE / ' 

À presente contratação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS | 
N 

NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO E ACEQUAÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), bem como SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO, 

adequação e a segurança no tratamento dos dados pessoais pelas unidades gestoras do município 

MONITORAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS, confoime Lei Federal nº 13.709/2018, para atender às [ n . 

necessidades das diversas Secretarias do Município de Limoeiro do Norte/CE. 

interdependente dos serviços, os quais exigem padronização metodológica, uniformidade na execução, 

centralização das responsabilidades e atuação coor.'enada, garantindo maior eficiência administrativa, s, 

segurança jurídica e melhor gerenciamento contratual. 

O parcelamento do objeto poderá comprometer a execução dos serviços, ocasionando conflitos operacionais, 
' 

divergências metodológicas e dificuldades na fiscalizaçã . contratual, tornando-se tecnicamente inviável. 

Quanto à não aplicação da exclusividade para Microimpresas e Empresas de Pequeno Porte —- ME/EPP, « 

destaca-se que o valor global estimado da contratação, correspondente a R$ 1.046.800,12 (um milhão, | 

quarenta e seis mil, oitocentos reais e doze centavos), ultrapassa o limite legal previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006 para licitações exclusivas. 

Além disso, trata-se de objeto de elevada complexidade técnica e jurídica, demandando capacidade 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT :O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 30-000 
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mais vantajosa para assegurar a seleção da proposta mais adequada ao interesse público, em conformidade 

com os princípios da eficiência, economicidade e competitividade. 

3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”) 

3.1. A contratação dos serviços técnicos jurídicos espevializados na elaboração de projeto de implantação e 

adequação das unidades gestoras à Lei Geral de Pro eção de Dados (LGPD), bem como serviços técnicos 

jurídicos especializados em gestão, monitoramento e proteção de dados, tem como objetivo principal garantir 

o cumprimento da legislação vigente no que diz respeito à proteção de dados pessoais. A Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD), Lei nº 13.709 de 2018, estabelece regras claras e específicas para o tratamento de 

informações pessoais, visando proteger a privacidade ea segurança dos cidadãos. 

A contratação desses serviços especializados se faz necassária para que as diversas secretarias do município 

de Limoeiro do Norte/CE estejam em conformidade com a legislação, evitando possíveis sanções e garantindo 

a segurança e privacidade dos dados dos cidadãos. A el:boração de um projeto de implantação e adequação 

das unidades gestoras à LGPD é fundamental para identisicar e corrigir possíveis falhas no tratamento de dados 

pessoais, garantindo a transparência e a segurança das informações. 

Além disso, a contratação de serviços técnicos jurídicos especializados em gestão, monitoramento e proteção 

de dados é essencial para garantir a eficácia das met idas adotadas, bem como para orientar as unidades 

gestoras sobre as melhores práticas a serem seguidas. A LGPD exige que as organizações adotem medidas de 

segurança adequadas para proteger os dados pessoais, e a atuação de profissionais especializados nesse 

campo é fundamental para garantir o cumprimento dessas exigências. 

Dessa forma, a contratação dos serviços técnicos jurídicos especializados na área de proteção de dados é uma 

medida preventiva e essencial para assegurar a conformidade com a legislação vigente e proteger a privacidade 

e os direitos dos cidadãos. A Lei nº 14.133 de licitações públicas do Brasil estabelece os critérios e 

procedimentos para a contratação de serviços á 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, aline: 'd' da Lei nº 14.133/21) / N l- 

. A contratada deve possuir experiência comprovzda na elaboração de projetos de implantação e: 

adequação das unidades gestoras à Lei Geral de Froteção de Dados (LGPD); bem como na gestão, 

monitoramento e proteção de dados conforme a Lei 13.709/2018. 

2. Acontratada deve apresentar equipe técnica especializada, com profissionais devidamente capacitados 

e atualizados com as normas e regulamentos vigentes. 

3. A contratada deve comprovar a regularidade fissal e trabalhista, bem como apresentar certidões 

Pd 

Ed 
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negativas de débitos junto aos órgãos competentes. 

4. A contratada deve possuir infraestrutura adequad:: para a prestação dos serviços, incluindo recursos 

tecnológicos e sistemas de segurança da informação 2 ue garantam a proteção dos dados tratados. 

5. A contratada deve apresentar referências de outros órgãos públicos ou empresas privadas para os quais 

tenha prestado serviços semelhantes, comprovando a qualidade e eficiência dos trabalhos realizados. 

6. Acontratada deve garantir a confidencialidade e segurança das informações tratadas durante a execução 

dos serviços, adotando medidas de proteção e prevencão de incidentes de segurança da informação. 

7. A contratada deve estar em conformidade com as | liretrizes da Lei 14.133/2021 de licitações públicas, 

apresentando todos os documentos e informações exividos no edital de licitação, de forma transparente e 

integra. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Lei nº 14.132//21) 

5.1. DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1.1 - Dar início à execução do serviço em até 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Ordem de Serviço 

expedida pela CONTRATANTE, informando, em temp“ hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua 

execução. 

5.1.2 - Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços técnicos e 

profissionais especializados, principalmente, as decorientes de viagens e locomoção de seus profissionais, E 

inclusive. f A Ne 

5.1.3 - Eventuais despesas administrativas geradas extremamente, ainda que em atendimento ao objeto/ 

contratado, não serão suportadas pelo Município. 1) 

5.1.4 - Os serviços serão executados por meio de protissionais credenciados e habilitados pertencentes á 

equipe técnica da empresa, com comprovada experiência, qualificação técnica e capacitação profissional. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 68º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação »u suspensão do contrato, o cronograma de execução 
E 
add 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º). 
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6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, 819). 

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superivres, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou |rovidência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, 829). Ê 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nen' reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/202.., art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/20::1, art. 121, caput). 

6.1.7.1, A inadimplência do contratado em relação “aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não ( | 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 4 / 

(Lei ng 14.133/2021, art. 121, 819). Xr 
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre qué | 

(| 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionaln:ente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (IN / 

5/2017, art. 44, 828). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar represe tante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 699). 

1 

7. PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea 'g' da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O valor contratado deverá ser pago até 10º (décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação. 

definitiva dos serviços, “mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de cheque nominal ou através de 

ordem bancária em favor da CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas «erdinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, sesuro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
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7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 

fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o p 'azo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer:ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR “art. 6º, inciso XXIII, alínea'h” da Lei nº 14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposti: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, 

Regime de execução « 

8.2. Empreitada indireta 

Critérios de aceitabilidade de preços | 

8.3. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente am sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. (O, 

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposia ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sassão pública. 

f 8.4.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualsuer meio ou forma, antes da etapa de lance. À 

[o 

tempo real por todos os participantes. a, 

8.4.3. A não desclassificação da proposta não impece o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu reebimento e do valor consignado no registro. 
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8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. Ointervalo mínimo de diferença de valores ou pe centuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à propé sta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

disposto no edital. | . 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

de lances intermediários. 

8.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública O 

A 
e automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 'ances conforme a ordem final de classificação. Ph 

8.14.4, Definida a melhor proposta, se a diferença em r>lação à proposta classificada em segundo lugar for dl 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá | 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os icitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8,15. Caso seja adotado para o envio de lances no prejão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, vom lance final e fechado. 

8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

! 

8.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anteric”, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
+ 
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oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preço: até 10% (dez por cento) superiores âquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 4 qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15.3. No procedimento de que trata o subitem supraso licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas coi,dições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até é encerramento deste prazo. 

8.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itcas anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
, 

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. rd 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e | 

registrado em primeiro lugar. É DAM 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os lic':antes serão informados, em tempo real, do valor d , | 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.19. Nocaso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do ú 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

820. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, | 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para ) fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 13.735/2016. 

8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempreias e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior a da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos " 

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçã:. automática para tanto. ad Ds 

8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2,121, CENT':O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apreseniar melhor oferta. 

8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. E 

8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes e:npatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio :los licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.22.1.3, Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: | 

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Esteio ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, “o caso de licitação realizada por órgão oujentidade de 

“Município, no território do Estado em que este se local :e; VA . 

8.23.2.2. Empresas brasileiras; 

| 
8.23.2.3, Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País” | 

Í 
I Í 

8.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009, 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão Eública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente. “é 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
1 ho 

o 
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8.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos denáis licitântes. 

8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.24.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará no licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. i 

8.24.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeir- prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fin( 2 o prazo. 

8.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e. 

julgamento da proposta. | / 

9. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA . / 

9.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mero da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.2. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no reg'stro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de: sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o | 

registro da Junta onde opera com averbação no registr da Junta onde tem sede a matriz. , 

9.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa — no Cartório de Registro ] 

das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a | 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matiiz. JS 

9.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

9.5. Microempreendedor individual —- MEI: Certificar'o da Condição de Microempreendedor individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www .portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6. Cédula de identidade do representante legal ca empresa ou cópia de outro documento oficial de 
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identificação com foto válido na forma da lei. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso:s Jurídicas (CNPJ); 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes!estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante; 

9.7.3. Provas de regularidade, em plena validade, para tom: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União (PGFN)); E 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos !Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou o tra 

/ / equivalente, na forma da Lei; NE 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. | e | 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). / 

9.7.4, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação eder 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. No / 

9.7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação d: regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização 

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A 

não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação. 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Bi 

) 
E) 

9.8.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 

9.8.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em ricuperação judicial deverá comprovar o acolhimento nl 

judicial do plano de recuperação judicial nos termos d:: acórdão nº 1.201/2020 do TCU. No caso da licitante 

em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a hom »logação judicial do plano de recuperação 

9.8.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis :los 02 (dois) últimos exercício social sendo aceito dos 

anos de 2023 e 2024, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial VD 

de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por “adices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
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meses da data de apresentação da proposta, devidame"te assinados por contabilista registrado no CRC, bem 

como por sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro 

Diário para verificação de valores. 

9.8.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por 

profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Pgional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 

demonstrando que a empresa apresenta índice de Liguidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 

calculada conforme a fórmula abaixo: : 

LG = AC+ARLP / PC+4PELP > 1,0. 

9.8.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstraçies contábeis, termos de abertura e encerramento do 

livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 

respeitada a INRFB vigente. 

9.8.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 

jornal de grande circulação e do registro na junta Cometcial. 

9.8.7. No caso de empresa recém-construída (há mer.os de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 

abertura acompanhado dos termos de abertura devid:imente registrado na junta comercial - constando no 

Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se achi transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo 

f 
Í 

legal da empresa. | / 

- , CXA 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Y A 

9.9.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívêl em características com 

o objeto da licitação, devendo ser comprovada por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

9.9.1.1. Somente serão considerados válidos os ateítados com timbre da entidade expedidora e com 

identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas conferência pela Ny 

Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

a) nome, CNP) e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; port 

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço, a 

c) descrição dos serviços; | “d A 

d) local e data da emissão do atestado; | 

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

x 
+ 
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9.9.1.2 A Administração se resguarda no direito ds diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado e cópias 

dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.9.2. EQUIPE TÉCNICA 

9.9.2.1. A Licitante deverá apresentar na data da sessko 01 (um) profissional que possua nível superior em 

Direito, com registro na OAB e que possua no mínimo:Capacitação de 20 (Horas) Certificado de Políticas de 

Segurança de Informação e atestado de capacidade técnica com as características condizentes com a função; 

9.1.2.2. A Licitante deverá apresentar na data da sessão:01 (um) profissional que possua nível superior e que |, 

possua no mínimo Capacitação de 20 (Horas) em Curso de Processo em Governança e atestado de capacidade / - 
f 

À 
9.1.2.3. A Licitante deverá apresentar na data da sessãt 01 (um) profissional que possua nível superior e quê | 

Í 

técnica com as características condizentes com a funçã::; 

possua no mínimo Capacitação de 20 (Horas) em Curso 'le Gestão de Riscos Coorporativos com Certificação da / 

ISO 31000 e atestado de capacidade técnica com as características condizentes com a função; N / 

9.1.2.4. A Licitante deverá apresentar na data da sessão 01 (um) profissional que possua nível superior em 

Direito, com registro na OAB e que possua no mínimo Capacitação de 40 (Horas) Certificado de Encarregado 

de Proteção de dados — DPO e atestado de capacidade técnica com as características condizentes com a função. 

9.1.2.5. A Licitante deverá apresenta na data da sessão 01 (um) profissional que possua nível superior em 

Direito, com registro na OAB e que possua no mínimo Capacitação de 40 (Horas) em Curso de Facilitador em 

LGPD model canvas e atestado de capacidade técnica cem as características condizentes com a função. 

9.1.2.6. A Licitante deverá apresenta na data da sessão 01 (um) profissional que possua nível superior em 

Direito devidamente em dias com OAB e que possuá especialização em COMPLIANCE DA PRIVACIDADE, 

PROTEÇÃO DE DADOS E LGPD", devidamente reconhec'do pelo MEC e atestado de capacidade técnica com as. 

características condizentes com a função. | vá 

9.1.2.7. A apresentação de comprovação empregatícia através dos seguintes requisitos: 

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - DRT;. 

Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação 

da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 

b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que J 

participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital, na 

c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos, 

desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, eni se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda 

Ed 

po Rad CPA 

É 
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da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de 

sociedade anônima; ou; 

d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de validade, 

comprovando vínculo profissional da empresa para cem o prestador de serviço, com firma reconhecida do 

contratado e do contratante. 

9.9.3. ESTRUTURA OPERACIONAL 

9.9.3.1. Declaração que dispõe de profissionais, eqripamentos, software, material e todo e qualquer 

instrumento necessário à execução dos serviços, qu: atendam as especificações técnicas do Termo de 

Referência, acompanhado de cópia da licença ou contrato para uso do Software LGPD com pelo menos 06 

(seis) meses de contrato ou licença de já ter ocorrido a utilização do referido sistema, emitido pela provedora 

do sistema, garantindo eficiência para a gestão e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD — 

Lei nº 13.709/2018). 

9.10. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

9.10.1 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXII da CF/88; 

9.10.2. Apresentar Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção. / 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art. 68, inciso XXIII, “línea 'f da Lei nº 14.133/21) / 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçãc: correrão à conta de recursos específicos co 

no Orçamento das Secretarias Municipais: A 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Secretaria de Educação: 08.02.12.122.0002.2.018 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 32.01.15.122.0007.2.090 

Secretaria de Saúde: 09.02.10.122.0024.2.034 

Secretaria de Assistência Social: 10.05.08.122.0007.2,0€1 

Secretaria de Planejamento, Gestão e Inovação: 29.01.04.121.0007.2.083 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e Trabalho: 

35.01.04.122.0018.2.101 o 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 04.01.13.127.0007.2.005 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude: 31.01.27.1.22.0008.2.085 

Instituto Municipal de Meio Ambiente: 21.01.18.541.0017.2,073 

Superintedência de Trânsito: 25.01.26.122.0030.2.077 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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ANEXO Il — MINUTA DA FROPOSTA DE PREÇOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL, DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº [NÚMERO [ D PREGÃO] 
Data e Hora de Abertura: .às horas 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Fone: Fax: : 

Banco: | Agência N.º: Conta Correrte n.º: rá 
E-mail: Ho [3 

! í 

OBJETO: <OBJETO>. DA 

LOTE! 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS .................... " 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. . 6 

OBSERVAÇÕES: , 
O proponente declara que tem o pleno conheciinento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 7H! 
contidas no edital e seus anexos. “ 
Independente de declaração expressa, fica subêntendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias a execução, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças. alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, geradc 3 direta ou indiretamente pela execução. 

Local/Data: .................... , erererenaes dE eccsecereseseserererasesso [o [= RPPN 
" f 

[a 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assir atura do responsável legal 

UA 

aid 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT:.O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 Ry . p
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ANEXO IH - MINUYA DO CONTRATO 

Contrato nº /20 — 

Processo nº 

a 

1 » 
CONTRATO QE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

us - POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

E A (O) CONTRATADA 
ua 

% 

ABAIXO” | 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio (do(a) 
/ 

erereeecensrernaseerenaeereenas (órgão contratante), ...., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , com sede 

, neste ato representado(a) pelo(a)... (cargo e nome), nomeado pelo 

ato/portaria n.)......... , doravante denominado CC NTRATANTE, e o(a) .....eees , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob O Nº trees , sediado(k) na ......ta , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ....... eeereerererreererrsarana (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº e em »bservância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º 
sg 

“ de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, r2solvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 
ve mmad mediante as cláusulas e condições a seguir 

anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundimento o Edital do Pregão Eletrônico nº 

e seus anexos,'ns preceitos do Direito Público, a Lei Federal 

nº14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. * l N 

A 
RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT 20, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 



PRIIFITURA DE 

| Linnoeiro 
do Norte 
DLL RDSR grotÃo aur Ato S 3 Y 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de ............... , has condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

INSERIR TABELA 

2.3. Vinculam esta contratação, independentements de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital de Licitação; am 

2.3.3. A Proposta do contratado; | / 

2.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitaelos. ANN 

CLÁUSULA TERCEIRA —- DA VIGÊNCIA E PRORROG: ÇÃO [ | 

3.1. O prazo de vigência da contratação é até contados da data da sua assinatúra, 

podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais períodos, respeitado o prazo 

máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

“3.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na Nº 
Y . 

k realização do serviço; 

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado injormando o interesse na prorrogação; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

com o contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promov.Ja mediante celebração de termo aditivo. 

A Po fé 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 (1/ 
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3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
| 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ , ( ). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despc sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. l La 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO A 

5.1.0s pagamentos serão realizados mediantu a apresentação da Nota Fiscal e Cafura 

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da 

Secretaria de Educação, que atestará a execução d objeto contratado. É 

5.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Educação, o pagamento será efetuado até 

o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

| 5.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal qu dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da d»spesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização dz situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE Í ho 
: P 

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste coiitrato será anual, contado da data do orçamento Vs; 
f 

“nrçi 

estimado, mediante aplicação do índice Índice Geral de Preços — Mercado - IGPM-M ou Índice vá 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. 3 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 
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6.1.1, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qúsiquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. . 

6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples “postila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. . 

6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeit:s financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice. substituto, as partes elegerão novo índice oficial, | 

para reajustamento do preço do valor remanescent», por meio de termo aditivo. [ 

as 
k 7.1. O regime de execução contratual, assim como »s prazos e condições de conclusão, local e forma 

CLÁUSULA SÉTIMA —- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

de execução, regras de aceitação, constam no Aneso | - Termo de Referência do Edital. ls 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁEIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da Secretaria de 

Educação, consignadas às dotações orçamentárias: seguir discriminadas: 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros st 2sequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cr'respondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual dy execução. 

b 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTE!ATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
« | 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as c»ndições deste instrumento; | 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deccrrentes do objeto, de acordo com o Código de A 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTEO, LIMOEIRO DO NÓRTEICE, CEP 62930-000 + 
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Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máxinso de até OS(cinco) dias que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cimprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, ||, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; É | 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

“resultantes da execução ou dos materiais empregarios; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou tsrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução centratual pelo contratante, que ficará autorizado a | 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantiz, caso exigida, o valor correspondente aos danos | /. 
/ 

sofridos; 

! 

10.9. O contratado deverá entregar ao setor respénsável pela fiscalização do contrato, junto com d | 

Nota Fiscal, para fins de de averiguação da o srigação disposta no item 10.13, os seguintes | 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos” 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

a execução contratual, cuja inadimplência não trânsfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo «le 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da elecução do objeto contratual; 

10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que posiha em risco a segurança de pessoas ou bens de - 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT 20, LIMOEIRO DO NORTEICE, CEP 62930-000 
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E
 

Rd
 



PRiI EITURA DE 

| LIMO FO E 
do Norte ER ELSE CI SE UI GEETÃO.QUK PAZ] io 

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Frevidência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116: da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 0, 

atendimento do objeto da contratação, exceto quendo ocorrer algum dos eventos arrolados no art. | 

124, ||, d, da Lei nº 14.133, de 2021; dp 
N 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as + 
t 
1 

í normas de segurança do contratante; 

10.19. Alocar os empregados necessários, com ha'ilitação e conhecimento adequados, ao perfeito / 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidad: e tecnologia deverão atender às recomendações, 
+ 

de boa técnica e a legislação de regência; Dei 

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, ambas 

as determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.23. Não permitir a utilização de qualquer traball2 do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de Sh, 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. J 

10.24. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, q 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 

Geral de Proteção de Dados  Pesoais (LGPD), no que se tratade « 

ESC : , . 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTEI/CE, CEP 6 [ô) ul 
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manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 

demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em fi nção dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazamentt de informações, decorrentes de ação danosa ou 

culposa, nas formas de negligência, imprudência o oi imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital 

de licitação e legislação pertinente: 

11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviços, nota. 

de empenho ou documento equivalente. l 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidade, | Y 
A IN | CNN 

4 PN 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto ' 

com o Edital e seus anexos. 

fornecido, para que seja por ele substituído, rep:trado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; ' 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

| 11.6. Comunicar a empresa para emissão de Ne:a Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e »agamento, quando houver controvérsia sobre a 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas n:: Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis parz adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; ' 

11,10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente =, 

Ea ! “aê a O 

A 
RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENT :O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 A 
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Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste: 

11.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ão início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. ; 

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado * 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinad 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada /por | 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 7º a 8º do 

Decreto nº 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos € 

detalhados do Termo de Referência anexo. 

12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo | - Termo 

de Referência do Edital. 

12.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

12.4. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente.n 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRAT/;£ÃO 

jo 

13.1. A subcontratação depende de autorização prívia do contratante, a quem incumbe avaliar se jp 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E E;AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril Je 2021, e especialmente quando: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2,121, CENTI.O, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP! 0-000 di ,
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documento que tenha sido solicitado pelo/a pregosiro/a durante o certame; 

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: : 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
pad 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; [ 
N 

i 
í / 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou N [ | 

14.1.2.4, deixar de apresentar amostra; 
a: N 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; / N 
N 

| | 

/ 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o cintrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

t 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, | 
e 

! 

N quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estecbelecido pela Administração; 

14.1.2.8. apresentar declaração ou documentação ialsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.2.9. fraudar a licitação 

14.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou co neter fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: | 

14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deterinrada; 

14.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustra! os objetivos da licitação 

14,1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da: .ei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Ad hinistração poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; Y 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e | 
o, 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promov'da sua reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo estipulado pelo setor competente, a contar da comunicação 

oficial. 

14.2.6. As sanções de advertência, impedimento ca licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. N 

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será fac'iltada a defesa do interessado no prazo de 151 / 
Á / 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. AVE 

das infrações administrativas relacionadas nos ter:aos do 54º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de / 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o / 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente ” 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, polo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do 8 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. t 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário e n assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pe;a Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalic ades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do 8 5º do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. | 

14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os. 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de alyril de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela da 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos; junto a contratante, decorrentes das infrações o 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobi'> o valor total do CONTRATO, na hipótese de N 
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tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de da los sem o consentimento específico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa | 

da CONTRATADA. à | | Vi 
fis 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CON';RATUAL D 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isjo | 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. ] 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: " 

15.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lht. aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

15.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução “ontratual. 

— 153.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do x 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ar ipla defesa. 

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigas 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalilade ou da estrutura da empresa não ensejaçá!s b) 

rescisão se não restringir sua capacidade de conclu* o contrato. 

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, se á precedido: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpriwgs ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso s: constate que o contratado mantém vínculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente | úblico que desempenhe função na licitação ou na. 

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, ta NLL. | 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS; - AN 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nÊ 
/ 

14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo às | 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas é 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS ALTERAÇÕES D:) CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãc' pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. t 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas masmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limita de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, Yi 

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

> CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portã 

Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazc:; estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a :levida publicação no Diário Oficial do Município — 

DOM. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FIR AIS J N 

19.1. A Administração da CONTRATANTE analisar, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 3, 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.º 2.121, CENTF:), LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000 



PES PEITURA DE 

“| LirNO Giro A 
J do Norte “o qd. 
RIR E TED GUETÃO QUE PAZ, go Dtd 

alusivas a incidentes que se fundamentem em mot;/0s de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

19.1.1, Para os casos previstos, a CONTRATANTE pc derá atribuir a uma comissão, por este designada 

por portaria, a responsabilidade de apurar os-atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. 

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão semp e tratadas com máxima cautela, zelo profissional, . 

senso de responsabilidade e ponderação, para. que ato de mera e excepcional concessão dá À 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de aten: er tão-somente ao interesse público, não seih /. 

interpretado como regra contratual. o Y a | 

19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões gáradas em face da perfeita execução do presente ' 

contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer, | 
f 

alteração no endereço ou no telefone da empresa. | 

19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes nã importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, ;.s quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO , 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de Limoeiro do Norte do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contrêio, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa ou por meio da conciliação e mizdiação, nos moldes do art. 92, 81º, da Lei nº 

14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o pr':sente contrato, que está visado pela Assessoria 

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 «três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão “.ssinadas pelos representantes das partes e pelas 

4 

testemunhas abaixo. 

,em de de 
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Testemunhas: 

CPF: CPF: 
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ANEXO V - DECLARAÇÕES 4 

1. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DX INCISO XXXIH DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa » CNPJ nº. , com sede 

declara, em :tendimento ao previsto no edital de Pregão 
Eletrônico n.º sob as penas la lei, para todos os fins de direito a que se possa 

prestar, especialmente para fins de prova em proesso licitatório, junto ao Município de LIMOEIRO 

DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumpriment » ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXI, do artigo 79, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalio noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

“menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

, de de 20... 

(assinatura e identificação dv responsável pela empresa) 
É) 

t 

a “
 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar e:sa condição. 
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2. DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, it scrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o Nº XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, com sede 1a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

representada pelo ' seu” Representante : legalmente constituído, o Sr. (a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscritoino CPF sob'o Nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado no endereço XXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciente, 

conhece e entende os termos das leis anticorrup ão brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis 

sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 

administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 

nome. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, 

de forma ética e em conformidade com os precoitos legais aplicáveis. Que na execução deste 

Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em 

seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisz: de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente ou do governc'. ou para assegurar qualquer vantagem indevida, 

ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e gt e violem as Regras Anticorrupção A empresa, por 

si e por seus administradores, diretores, empregat 9s, agentes, proprietários e acionistas que atuam 

em seu nome, concorda que contratada ou sua clinte final terão o direito de realizar procedimento 

de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste 

ato, mediante notificação prévia, e que deve cooptrar plenamente em qualquer auditoria realizada 

nos termos desta Declaração. Declara neste ato: que: (a) não violou, viola ou violará as Regras 

Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e 

“= que conhece as consequências possíveis de tal violasão, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 

imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 

penalidades devidas. 
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